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PREI=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFL DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  NO 01 -Valente - BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51
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PREFEITUFU MLJNICIPAL DE VALENTE -ESTADO DA BAHIA -

CONTRATO N° 155/2022

Contrato que entre si fazem de um lado, o MUNICÍPIO DE VALENTE,  instituição de direito Públlco,  inscrito no
CNPJ sob N° 13.845.896/0001-51 com sede na Praça Getúlio Vargas, N0 01 -Centro -Valente-BA -CEP: 48.890-
000,   representado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeito  Municipal   Ubaldíno  Amaral   de  oliveira,   portador  do  CPF  n°
086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,  residente e  domicillado  a  Rua  10  de  Maio,  no  80,  8.  Centro,
Valente-Ba,   CEP:   48890-000,   doravante   denominada   CONTRATANTE   e,   do   outro   lado   a   empresa   C   C
ASSESSORiAS  E  CONSULTORIAS  EIRELI,  estabelecida  na  Rua  Gregório  Amâncio,   no  191,  Bairro:   Olhos
D'água,  Cidade:  Conceição  do  Coité -  Bahía,  CEP:  48.730-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  no  22.305.7i7/oooi-84,
através  do  seu  representante  legal  A  Sra  Clarissa  Oliveira  Ramos  de  Araújo  inscrita  R.  G.  n.0  14757850-70
SSP/BA e CPF n.0 063758565-82,  denomínada CONTRATADA,   mediante as cláiisulas e condições seguintes:

:rAe#oGE£:r:nfc:]:o°o-9_Soão°47:ori2e2S:ntseegur:nAt:exdo=t:Cp°r::roastt°ac:eí:
constituem o Processo Admiriistrativo 0281/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

se nele transcritos  estivessem o Edital do
reços  da  Contratada  e  demais  peças  que

i.i. Ó presente contrato tem como furidamentos legaís e será executado segundo:

a) Os termos do Edital do Pregão Eletrônico  no 09-004/2022;

b)  Os termos da proposta firmada  pela CONTRATADA constante do Processo Administrativo 0281/2022;

c) As disposições da  Lei no 8.666/93 e legislação complementar vigefiíe e periinente à matéria;

d)  Ós  preceitos  de direito  públíco,  apíicando-se,  supretivamente,  no  que couber,  os  príncípios  da Teoría  Geral
dos  Contratos  e  as  disposlções de  direito  prlvado,  na  forma  do art.  54,  da  Lei  no  8.666/93,  combínado  com  o
inciso XIl  do art.  55 do  mesmo diploma  legal.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  Integram  o  presente  instrumento,  como  se  nele  estivessem  transcritos,  os  seguintes
documentos, cujos teores consideram-se conhecidos e acatados pelas partes :

a) Processo Administrativo. 0281/2022;

b)  proposta da CONTRATADA,  no que couber;

c) o edítal e os anexos do Pregão Eletrônico no 09-004/2022;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1.  0  presente contrat:o tem  por obiet:o a Contrataç.ão de Empresa  para  prestação de Serviços  Profiss]onais de
Assessoria e  Consultoría  de Gestão em Saúde Pública  destinados a atender a  demanda  da  Secretaria  Municipal
da  Saúde  deste  Município,  conforme  especificações  e  condlções  constantes  no  termo  de  referêncía  e  anexos
deste edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃ0

3.1.  0  regime  de  execução  da  presente  avença  é  a  execução  indireta  por  preço  unitário,  sendo  orlginário  g
licitação na  modalidade de Pregão Eletrônico,  sob  o no  09-004/2022,  tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  por meio
do Proc:esso Administrativo 0281/2022.

PARÁGRAFO ÚNICO -não será permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Contrato, conforme definido
no Termo de Referência;

CLÁUSULA QL)ARTA - DA ENTREGA E DO FORNECIMENTO

4.1. A entrega será parcelada de acordo com a necessidade das Secretarias Municipais, de segu
em  horário de expediente das 8:00h  às i2:ooh.

4.2.  0  prazo  previst:o  para  entrega  deverá  ser de acordo  com  a  necessidade e especificidade
conforme o item subseqiiente, após o recebímento da  Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento
correios) ou retirado na sede da Contratante.
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4.3.  Os  produtos deverão ser entregues em  condições seguras de consumo,  apresentando suas característ:icas
organolépticas  normaís  (cor,  odor,  textura  e  aparência),  respeitando-se  rigorosamente  o  prazo  de  entrega
estabelecldo,  sendo improrrogáveis,  sob pena de aplicação de sansão.

4.4.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  em  recipientes  adequados  e  limpos,  devendo  ser transportados  em
carros fechados.  Mercadorias transportadas  em  carrocerias abertas que foram  submetldas à  poeira,  chuva,  sol
entre outros serão devolvidas.

4.5. Todos os  itens serão conferidos  por um funcionário da  Secretaria  Municípal  de Saúde,  a fim  de verifícar a
conformidade dos produtos com as especificações constantes da  proposta e especificações técnicas.

4.6.    Os    itens   serão    recebidos   provisoriamente   no   momento   da   entrega,    pelo    (a)    responsável    pelo
acompanhamento  e fiscalização  do  Contrato,  para  efeito de  posterior verificação  de sua  conformídade com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na  proposta.

4.7.  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as  especificações
constantes neste Termo de Referência e na  proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, a contar da  notificação da contratada,  às suas cust:as, sem  pre].uízo da aplicação das penalidades.

4.8. os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias uteis, contados do recebimento provisório,
após   a   verificação   da   qualidade   e   quantidade   do   material   e   consequente   aceitação   mediant:e   termo
circunst:anciado.

4.8.i. Na hipótese de a verificação a  que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como reallzada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.9. 0 receblmento provisório ou definitivo do objeto não excliii a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

4.io. A contratante rejeitará,  no todo ou  em  parte, o fornecimento executado em  desacordo com as condições
e especificações constantes deste termo de referência;

4.11. Todos os gastos com despesas de frete, funcionário adequado para descarregar a mercadoria, embalagem,
lmpostos  e encargos  incidentes,  deverão ser lnclusos  no  preço da  proposta  e em  hipótese alguma  poderão ser
cobrados em separado quando da emissão de nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES

5.i.  As  partes  que  lntegram  a   presente  relação  contratual  comprometem-se  a  cumprir  as  exigências  dos
parágrafos seguintes, sem prejuízo de quaisquer outras inerentes à boa e fiel execução de seu objeto e daquelas
Ínsertas nas demais cláusulas deste Termo de Contrato e no Termo de Referência.

PARÁGRAFO  PRiMEiRo  -'A CONTRAT'ANTE obrigar-se-á :

a) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

b)  acompanhar e fiscalizar a execução contratual,  por intermédio de servidor ou  comissão designada  para este
fim;

c).  disponibilizar  as  condições   necessárias   à   efetivaç.ão  dos  serviços   de  fornecimento,   de  acordo   com   as
especificações fornecidas junto à  CONTRATADA;

d) observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na  lícitação,  bem como a sua compatibilidade com  as obrigações assumidas;  e) cumprir
as demais obrigações dispostas no Termo de Referência.

PARAGRAFO SEGUNDO  -`A CONTRATADA obrigar-se-á:

a)   prover  condições  que   possibilitem   o   início   da   prestação  dos  seMços   na   forma   dis
Referência;

sta   no  T

b) cumprir integralmente as condições,  prazos e obrigações fixadas no Termo de Referência;

c)  responsabilizar-se  pelos  encargos trabalhistas,  previdenciários, fiscais e  comerciais  resuitan
do contrato}

mode
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d)  ressarcir os eventiiais  pre].uízos causados  à  CONTRATANTE e/ou  a terceiros,  provocados por atos  omissivos
ou  comissivos, dolosos ou  culposos, cometldos por seus empregados ou  prepostos na execução do objeto deste
cont:rat:o;

e)  manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
iicitação,   em   compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,   assim   como  fornecer  novos  documentos  que
comprovem  o  atendimento  a  essa  exigência  à  medida  que  forem  vencendo  os  prazos  de  validade  daqueies
anteriormente apresentados, em conformidade com o imposto pelo artigo 55, inciso XIIl da  Lei  no 8.666/93;

f) cumprir as demaís obrigações dispostas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DOS VALORES

0

`0

6.i.     A     CONTRATANTE     pagará     à     CONTRATADA    pelos    serviços     executados    o    valor    total     de     R$
60.000,00{Sessenta mil reais)

PARÁGRAFo   PRiMEiRO:   A  CONTRATADA  ficará  obrigado  a   aceitar,   nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos que se fizerem necessários, até 25% (vlnte e cinco por cento) do valor inicial atualízado do contrato,
em observânc!a ao art.  65,  §  1o da  Lel no 8.666/93, ou supressões acima do percentual citado poderão ocorrer,
medíante acordo entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃ0

7.i.  Em caso de rea].uste, será  utilizado como base o ipcA (Índice Preços ao Consumidor Amplo).

7.1.1. Toda  revisão deverá incidir a  partir da  data em que for protocolado o pedído.

7.1.2.   Pode  ocorrer  revisão  do   contrato  tenclonando  o   reequilíbrio  econômico  financeiro,   desde  que  haja
incídência de fato imprevlsívd e devidamente justificado,  conforme art.  37, XXI, da  CF/88,  arts.  57,  §§  io e 2o,
65,11, "d" e § 60, todos da  lei n.  8666/93.

7.1.3.  A  revisão  deverá  incidir a  partir da  data  em  que for  protocolado,  com  fundamento  no  it:em  anterior,  o

pedido da  parte contratada.

7.2. A Administração poderá suprlmir ou acrescer o objeto do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do
seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, §  io, da Lei  Federai no
8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1.  0  pagamento será efetuado em  moeda  corrente,  mediante t:ransferência  na  Conta Corrente da contratada
através de ordem  bancária, após a apresentação da  Nota Fiscal discriminativa, devidamente atestada pelo setor
competente,  em  parcela  única  proporcional  aos  itens  requisitado,  salvo  por  atraso  no  repasse  de  recursos
financeiros e desde que o adjudicatário:

8.1.1.  Cumpra as condições de serviço previstas no Contrato;

8.i.2.  Entregue à CONTRATANTE, a  Nota FÍscal do serviço prestado,  bem como as certidões negativas:

g)  Prova de Regularidade relatlva ao  Fimdo de Garantia  por Tempo de Serviço FGTS  (Certidão de Regularidade
do  FGTS  -  CRF);

h)  Prova  de  Regularidade  com  a  Fazenda  Federal,  através  da  apresentação  da  Cert:ldão  Conjunta  de  Débltos
relativos a tributos federaís e à dívida  ativa da  União, conjunta com as contribuições previdenciárias;

i)  Documentação comprobatória de regularidade fiscal com  Fazenda Estadual da sede da er

j)  Documentação comprobatória de regiilaridade fiscal com  Fazenda Municipal da sede da e

k) Certidão Negativa  de Débitos Trabalhistas -(CNDT);

1)  Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.i.3.  indique o banco, agência e conta  bancária que receberá os créditos dos valores

8.i.4. indique o Número do Pregão,  Contrato e nome da Secretaria Municipal;

Presa;
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8.i.5.  Havendo erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à contratação,  ou,  ainda,
circunstância   que   impeça   a   l]quidação   da   despesa,   como,   por   exemplo,   obrigação   financeira   pendente,
decorrente  de  penalidade  Ímposta  ou  inadimplêncía,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Cont:ratada
providencie as  medidas saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento iniciar-se-á  após a  comprovação
da  regularização da situação,  não acarretando qualqiier ônus para a Contratante.

8.1.6.  Não  será  efetuado  qualquer  pagamento  a  CONTRATADA  enquanto  houver  pendência  de  liquidação  da
obrigação financelra,  em  virtude de penalidade ou  inadimplência  contratual.

8.i.7.  o  pagamento  será  efetuado  até  30  (trinta)  dias  corridos  após  o  recebiment:o  da  Nota  Fiscal  eletrônica
enviada  pela  Contratada e sanadas as possíveis pendências.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. A F)resente SRP -Ata de Registro de Preço terá vigêncía duraTite o período de até 12 meses.

PARÁGRAFO   SEGUNDO   -   A   CONTRAl-ADA  deverá   possuir   condições   de   iniciar  forneciment:o   dos   produtos

pactuados  a   partir  da   data  de  assinatiira  deste  contrato,  observando  as  formalidades  estabelecidas  para
fornecimento do objeto no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DESPESA

io.i. A despesa  prevista  nesta  avença,  objeto desta  SRP - Ata  de  Registro de  Preço   correrão  por conta  das
dotações orçamentárias consignada no Orçamento do Município, do corrente exercício, Funcionais Programática :

y:W:W)/:/:Â:/::K./:W:y:Xy::KA/:K/:Xy:X

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI" - DO ACOMPANHAMENTO E l:ISCALIZAÇÃ0

ii,i.  A  Administração  Munjcipa[  será  designará  servidor  capacitado  para  fiscalízar  a  execução  do  presente
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS PENALIDADES

i2.i.  Em  virt:ude da  inexecução  parcial  ou  total  das condíções  pactuadas,  erro  ou  mora  na  execução,  poderão
ser aplicadas à CoNTRATADA as sanções previstas no item 20 do editai, sem prejuízo de outras sanções previstas
na  legislação vigente, garantida a  prévia defesa e o contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇõES

i3.i.  Em  caso  de  rescisão  contratual  ocasionada  por  dolo  ou  culpa  da  contratada,  poderão  ser aplicadas  as
segLlintes sanções:

a)  multa  mínima  de  5%  (cinco  por  cento)  e  máxima  de  i0%  {dez  por  cento),  calculada  sobre  o  valor  total
estimado do contrato;

b)  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedlmento  de  contratar  com  este  Município,  pelo
período de até dois anos;  ou

c)  suspensão temporária  do dlreito de  participar de  llcitação  e  contratar com  a  União e descredenciamento  no
SICAF,  pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

13.2.  Constituem motivo para  rescisão do contrato os indicados nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93.

13.3. As sanções previstas no parágrafo primeiro desta clausula poderão ser aplicadas cumulativamente com as
indicadas no caput da clausula anterior.

i3.4. A empresa ficará isenta das penalidades mencionadas se comprovado impediment:o, ou
sido de caso fortuito ou de força maior, devidamente ].Listificada e aceita pela Administração.

13.5. As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasíão de pagamentos
pagas por meio de Guia de Recolhimento do Município (GRM),  no prazo que o despacho de sua a

13.6. As penalldades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Adm
competente deste Órgão,  no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a a

CLÁUSULA DÉCIMA QIIAFUA - DA RESCISÃO

cia tenha

0 a Carg
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14.1.  A  presente  relação  contratual  poderá  ser  rescindida  nas  hipóteses  fixadas  nesta  cláusula,  respeitado  o
contraditório e ampla defesa e garantida a tutela do interesse pút)lico.

PARÁGRAFo  PRiMEiRO  -A  rescisão  poclerá  ser unilateral,  a  critério  da  CONTRATANTE,  nos seguintes casos:  a)
inadímplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas no Termo de Referência.

b)  nas hipóteses prevlstas no art. 78, incisos IX, X, XI, XIl e XVIII,  da  Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Também poderá ensejar a rescisão contratual, a ocorrêncía de quaisquer das hipóteses
albergadas  nos  incisos XIII,  XIV,  XV,  Xvl  e XVIl  do  art.  78  da  Lei 8.666/93,  desde que haja  pedido formal  da
CONTRATADA com a devida comprovação dos fatos alegados.

PARÁGRAFo TERCEiRo - A rescisão contratual  poderá ser amigável,  por acordo entre as partes, desde que não
prejudicial à tutela do interesse público.

PARÁGRAFO  QUARTO  -  Na  ocorrência  de  rescisão  contratual,  ficam  assegurados  os  dlreitos  da  Administração
contídos no art.  80 da  Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela  legislação específica.

PARÁGRAFO QUINTO -Nos casos em que a rescisão contratual decorra de situações enquadradas nas hipóteses
dos incisos Xil a X\/ii do art. 78 da  Lel 8.666/93, a CONTRATADA faHá ]-us aos seguintes direitos, desde que não
tenha concorrido para o fato e requeira formalmente:

a) indenização de eventuaís pre]-uízos comprovadamente sofridos; e,

b)  Pagamentos referentes às obrigações já adimplidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA F.UBLICAÇÃO E DA EFICÁCIA

15.1. A eficácia  interpartes do presente contrato fica condlcionada à  publicação de seu  extrato  no  Diário oficial
do Municíplo de Valente -Baliia, à  luz do qLie preceitua o art.  61, parágrafo único, da Lei  no 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo a publicação no prazo estabelecldo no dispositívo legal indicado no caput desta
ciáusuia, o termo inicial de sua eficácia contará a partir da data de sua assinatura ou  outro prazo pactuado.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Havendo a  publicação após o  prazo estabelecido no dispositivo legal  indicado  no caput
desta cláusula, o termo inlcial de sua eficácia contará a  partír da data de sua  publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DO FOFIO

16.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valent:e  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais

prMlegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem  na execução do presente lnstrumento.

16.2 -E,  para firmeza  e como prova de assim  haver, entre si, a]-ustado e cont:ratado,  lavrou-se a presente ATA
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CONTRATADA:

C ASSESS FUAS E CONSULTORIAS EIRELI

Representante legal
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ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO:    CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA    PARA    PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇOS    PROFISSIONAIS    DE
ASSESSORIA   E   CONSULTORIA   DE   GESTÃO   EM   SAÚDE   PUBLICA   DESTINADOS   A   ATENDER   A
DEMANDA DA SECRETARIA  MUNICIPAL DA SAÚDE  DESTE  MUNICÍPIO,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES
E CONDIÇÕES  CONSTANTES  NO TERMO  DE  REFERÊNCIA  E ANEXOS  DESTE  EDITAL.

DADoi.AC^Ãõ-O-RÇAMÊ-N-TÁi€ÍÃ`----~---

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PROGRAMA - 007 - ASSISTENCIA A SAUDE
2035 -  MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.9.0.39.00 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica
02 -Transf. Saúde   15%

ITEM QTD. UND. DESCRIÇÃO  DO  SERVIÇO VALORUNT VALORTOTAL

01 UND 10 ASSESSOFUA E CONSULTOFÜA EM RS RS
GESTÃO DE SAÚDE -SECRETARIA 6.000'00 60.000,00
MUNICIPAL DA SAUDE  DE VALENTE -BA.

CONTRATANTE: CONTRATADA:
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Êdlção eletiônlE dlsponí`/el no sítB wwv/.om\/alentc.tTansDarenclaoflÊialt)a.com.br e gar@ntldo sua autendcldabe por certmcado d|gltal lcp.BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
á7ALENTE PUBLICA:

•      EXTRATO  DA ATA  N9  155/  PREGÃO  ELETRÔNIC0  N9  08-004/2021:  CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA o

CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERvlços PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE GESTÃO

EM SAÚDE PUBLICA DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

QUINTA-I:EIRA
14 DE ABRIL 0E 2022

ANo Vl -EDlçÃo N. 64

Edíção eletnônlca dlsponí\/el no site \^/\^/`^/.Dm`/alente.tra nsoarenclaoficialba.com.br E garantido sua autentitidade por certificado dígital i cp-BRASIL

EXTFtATO DA ATA NO  155/2022

Contratante:  Município de Valente. CNPJ:  13.845.896/0001-51. Objeto:  Eventual contratação de empresa para
o  Contratação de Empresa  para  prestação de Serviços Profissionais de Assessoria e Consultoria  de Gestão em
Saúde  Publica  destinados  a  atender a  demanda  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde  deste  Município,  conforme
especificações  e  condições  constantes  no  termo  de  referência  e  anexos  deste  edital:   Modalidade:   Pregão
Eletrônico   -   NO   08-004/2022.   Processo   Adminlstrativo   NO   0281/2022.   Ata   n°   155/2022,   em   favor  da

participante:  C C ASSESSORIAS E CONSULTORIAS -EIRELI -CNPJ:  22.305.717/0001-84, vencedora
do   Lote   Uno,   no   valor  total   de   R$   60.000,00(Sessenta   mil   reai§).   13/04/2022.   Prazo   de   vigência:
31/12/2022.-``q`

Valente -  Bahia,  13 de ABRIL de 2022.

UBALDINO AMARAL DE OLIVEIRA
Prefeito  Municipal

•í?.


